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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 134/2013 –  INSTITUI O CENSO INCLUSÃO E CADASTRO INCLUSÃO – IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL SOCIOECONÔMICO, DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU MOBILIDADE REDUZIDA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

O Anteprojeto de Lei nº 134/2013, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, que  INSTITUI O CENSO INCLUSÃO E CADASTRO INCLUSÃO – IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL SOCIOECONÔMICO, DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU MOBILIDADE REDUZIDA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 134/2013 

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O CENSO INCLUSÃO E CADASTRO INCLUSÃO – IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL SOCIOECONÔMICO, DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU MOBILIDADE REDUZIDA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º- Fica instituído o Censo Inclusão com o objetivo de identificar o perfil socioeconômico das Pessoas com Deficiência ou Mobilidade Reduzida, bem como mapear e cadastrar o referido perfil com vistas ao direcionamento das políticas públicas voltadas ao atendimento das necessidades desse segmento social, que promovam a acessibilidade e a inclusão social das Pessoas com Deficiência ou Mobilidade Reduzida.



Art. 2º – Para os efeitos desta Lei, considera-se:




I – Pessoa com Deficiência aquela com perda ou anormalidade de estruturas ou funções fisiológicas, psicológicas, neurológicas ou anatômicas que gerem incapacidade ou limitação para o desempenho das atividades da vida diária, agravadas pelas condições de exclusão e vulnerabilidades sociais a que as pessoas nessa situação estão submetidas;




II – Pessoas com Mobilidade reduzida aquela que, não se enquadrando no conceito de Pessoa com Deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora e da percepção.




Art. 3º  - O Cadastro Inclusão será realizado com os dados obtidos no Censo Inclusão e deverá conter as seguintes informações, dentre outras:




I – os tipos e graus de deficiência encontrados;




II – a quantificação, a qualificação e a localização das Pessoas com Deficiência;




III – o número de Pessoas com Deficiência internas no sistema penitenciário.




Art. 4º – O Censo Inclusão e o Cadastro Inclusão realizar-se-ão no período de 04 (quatro) anos no Município.




§ 1º – Os dados coletados para o cadastro serão disponibilizados para o acesso ao público na sede do órgão municipal competente, bem como no sítio oficial da Prefeitura do Município de Sete Lagoas.




§ 2º – Os dados do Cadastro Inclusão poderão ser atualizados, através do auto cadastramento, no sítio oficial da Prefeitura do Município de Sete Lagoas.




Art. 5º – Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social estabelecer as diretrizes para a operacionalização do disposto nesta Lei.




Art. 6º – Para a execução do Censo Inclusão e do Cadastro Inclusão, o Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com órgãos públicos e entidades representativas do setor, de acordo com a legislação vigente. 




Art. 7º – As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.



Art. 8º – O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.



Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de outubro de 2013.
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